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REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA
GOVERNO REGIONAL

SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DIREÇÃO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

OF'ÍCIO CIRCULAR
DATA:0410412025 N.o 6 t2025

SERVIÇO DE ORIGEM: Direção de Serviços de Recursos Humanos Não Docentes

ASSUNTO! "Tolerância de Ponto - Páscoa"

Relativamente ao assunto identificado em epígrafe, para efeitos de conhecimento e

divulgação, junto se envia a V. Ex.u fotocópia da Resolução do Conselho do Governo Regional

n." 14612025, aprovada em plenário, de 3 de abril de 2025, publicada no JORAM n.o 59, I

Série, de 3 de abril.

Com os melhores cumprimentos

R REGIONAL

o

SA/NRHSE

ll Edificio Oudinot 4'andar'Apartado 3206'9061-901 Funchal ll Tel.: (+351) 291 145 520 Fax: (+351)291 237 591

ENVIADO PARA:
GS Escolas Básicas e Secundárias X
DRE Conservatório - Escola das Artes da Madeira

DRPRI Escola de Hotelaria e Turismo da Madeira tr
IQ,IP -RAM Escolas Profissionais Privadas n
DRAJ Estabelecimentos Ensino Particular Cooperativo

DRD I.P.S.S

GUG Sindicatos

IRE Casa da Madeira tr
Delegações Escolares X ARDITI

ll www.madeira.gov.ptldraescolar'drae.sre@madeira.gov.pl ll NIPC: 671 000 497
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